
 

  

 

EDITAL Nº 003/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Farias Brito - Ceará, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 

para conhecimento dos interessados a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação 

temporária de pessoal, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, da 

Lei Federal nº 8.745/1993, objetivando realizar processo seletivo de cadastro reserva para atuar junto à 

Secretaria  de Saúde do muncípio para os cargos de Médico Veterinário e Fonoaudiólogo. A presente seleção 

visa a contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público, visando suprir vacância decorrente 

de exoneração de servidor efetivo e em substituição a licenças, com atuação junto à Secretaria Municipal de 

Saúde, em caráter excepcional e por tempo determinado. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Edital do Processo Seletivo Simplificado encontra-se disponível, para consulta, no endereço eletrônico da 

Prefeitura, Municipal de Farias Brito – Ceará http://www.fariasbrito.ce.gov.br 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e executado por intermédio de Comissão 

composta por servidores, designados por meio de portaria n° 02050226/2026. 

1.3 O Processo Seletivo Simplificado visa realizar cadastro de reserva para os profissinais atuar junto à 

Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito para os cargos de: Médico Veterinário e Fonoaudiólogo visando 

suprir a vacância decorrente de exoneração de servidor efetivo e em substituição a licenças, com atuação junto 

à Secretaria Municipal de Saúde, em caráter excepcional e por tempo determinado. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período. 

1.5 Caso haja a contratação de candidatos será fundamentada no art. 37, IX, da Constituição Federal, bem como, 

na Lei Complementar Municipal n° 017/2001, que dispõe sobre a contratação para atender à necessidade 

temporária e de excepcional interesse. 

1.6 Em caso de necessidade de contratação será adotado, para os contratados, através deste Processo Seletivo         

Simplificado, o Regime Geral da Previdência Social (INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social). 
       

2. PERFIL DOS PROFISSIONAIS 

2.1 DA PARTICIPAÇÃO 

2.2.1 A participação do candidato iniciar-se-á pela sua inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e condições      

estabelecidas neste edital. 

2.1.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação de todas as condições estabelecidas 

no inteiro teor deste Edital, eventuais alterações e demais instruções específicas, expedientes dos quais não 

poderá alegar desconhecimento. É dever dos candidatos manter-se informados e atualizados de todas as 

comunicações e publicações inerentes ao certame. 

2.2 DOS REQUISITOS 

2.2.1 Médico Veterinário 

-  Diploma do curso superior em Medicina Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) (enviar 

documento frente e verso) ou Declaração de conclusão de curso, devidamente assinado e carimbado (somente 

para o período de no máximo 06 meses da conclusão de grau); Registro no Conselho competente comprovado 

por meio da Carteira Profissional, Declaração ou Protocolo que contenha o número do registro. 

 

2.2.2 Fonoaudiólogo 

- Diploma do curso superior em Fonoaudiologia, reconheido pelo Ministério da Educação (MEC) (enviar 

documento frente e verso) ou Declaração de conclusão de curso, devidamente assinado e carimbado (somente 

para o período de no máximo 06 meses da conclusão de grau); Registro no Conselho competente comprovado 

por meio da Carteira Profissional, Declaração ou Protocolo que contenha o número do registro.. 

http://www.fariasbrito.ce.gov.br/


 

     3. DAS INSCRIÇÕES 

      3.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Edital 003/2026 – SMS serão exclusivamente na forma 

presencial e estarão abertas nos dias 11 e 12 de Maio de 2026, no horário das 8h às 12h na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

3.2 Não serão homologadas as inscrições fora dos dias e horários estabelecidos no Edital. 

3.3 No ato da inscrição, o candidato deverá prestar todas as informações solicitadas, responsabilizando- se pela 

sua veracidade no formulário de inscrição. 

3.4 O candidato deverá anexar no ato de inscrição cópia autenticada em cartório ou acompanhadas das 

originais para conferência dos seguintes documentos: 

a) RG (carteira de identidade); 

b) cadastro de pessoa física – CPF; 

c) Título de Eleitor; 

d) Comprovante de residência; 

e) Comprovação da escolaridade exigida para o cargo escolhido pelo candidato; 

f) Apresentar  diploma de nível superior e a habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, 

adquirida em instituição de Ensino Oficial legalmente reconhecido com registro no órgão competente; 

3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos, pois, uma vez, efetivada não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 

3.6 A Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito não disponibilizará retirada de cópias de documentos, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato trazer toda a documentação exigida para inscrição conforme edital. 

3.7 Não serão aceitas inscrições que deixarem de atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.8 A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as exigências contidas neste Edital. 

3.9 O candidato que prestar declarações falsas ou inexatas terá sua inscrição cancelada, bem como, anulados 

todos os atos dela decorrentes. 

3.10 A organização não se responsabilizará pelo recebimento fora dos prazos estabelecidos neste Edital, de 

quaisquer documentos. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO DIANTE DA NECESSIDADE 

E O INTERESSE PÚBLICO 

4.1 Os candidatos aprovados e classificados para o cadastro reserva neste Processo Seletivo Simplificado em 

caso de necessidade pela administração pública serão contratados, desde que comprovem que atendem às 

seguintes exigências básicas: 

a) Ter nacionalidade brasileira, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 

12, § 1º da Constituição Federal; visto de permanência no Brasil. 

b) Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade; 

c) Estar em dia com as obrigações militares se do sexo masculino; 

d) Estar em gozo dos direitos políticos; 

e) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de empregos, cargos ou função, inclusive comissionado, 

exercidos perante a União, Estados Distrito Federal e Municípios, bem como, suas autarquias, empresas ou 

fundações, conforme preceitua o art. 37, parágrafo 10 da Constituição federal, redação dada pela Emenda 

Constitucional 20, de 1998, ressalvada as acumulações permitidas pelo inciso XVI do mencionado artigo, os 

empregos eletivos e está com idade que lhe garanta aposentadoria; 

f) Não ter sido demitido a bem do serviço público nas esferas federal, estadual ou municipal da administração 

direta ou indireta; 

g) Não possuir outro cargo/função dentro e fora da administração Direta ou Indireta; 

h) Ter a escolaridade exigida de acordo com o cargo público escolhido, conforme dispõe o presente Edital. 

i) Profissional inscrito e regular com seu registro profissional 

4.2 A contratação dar-se-á mediante a necessidade e em caráter excepcional obedecendo, rigorosamente, à 

ordem de classificação do cadastro de reserva da referida localidade. 

4.3 Havendo a contratação do candidato diante da necessidade só será chamado o próximo candidato do cadastro 

de reserva quando na oportunidade surgir uma nova necessidade em que não se pode suprir pelo candidato já 

contratado ou na desistência do candidato contratado; 

4.4 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para a contratação, quando convocado pela 

administração, a data da assinatura do contrato ou a prática de falsidade ideológica em Prova documental, 



acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação no respectivo Processo Seletivo Simplificado 

e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela Secretaria Municipal de Saúde ainda que já tenha  

sido publicado o Edital de Homologação do Resultado Final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

DA PROVA OBJETIVA 
5.1 O Processo de Seleção será realizado em uma única etapa para o cargo de Médico Veterinário e 

Fonoaudiólogo: Prova Objetiva. 

5.2 A prova será composta por 30 (vinte) questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas de respostas cada uma, 

sendo que apenas 1 (uma) estará correta, versando sobre os conteúdos minimamente constantes no conteúdo 

programático orientador, Anexo III do presente edital. 

5.3 A prova objetiva para o cargo de Médico Veterinário e Fonoaudiólogo constituirá de: 

a) Questões Conhecimento Específicos: 15 (quinze) questões valendo 1,0 ponto cada; 

b) Questões sobre legislação do SUS: 05 (cinco) questões valendo 1,0 ponto cada; 

c) Questões Língua Portuguesa: 05 (cinco) questões valendo 1,0 ponto cada; 

d) Questões raciocínio lógico: 05 (cinco) questões valendo 1,0 ponto cada. 

5.3.1 A prova objetiva para o cargo mencionados acima será realizada no dia 17 (dezessete) de Maio de 2026, e terá 

duração total de 3 (três) horas, com início às 8h e término às 11h a ser realizada nas dependências da Escola 

Antônio Paes de Andrade. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

6.1 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final, que corresponde ao total 

dos pontos da prova objetiva do Processo Seletivo Simplificado. 

6.2 Será desclassificado o candidato que não atingir 50% da pontuação na prova objetiva; 

6.3 Na hipótese de igualdade da Nota Final, serão aplicados critérios de desempate constantes no item 7, deste 

Edital 

 

     7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1 Em caso empate na pontuação final no Processo Seletivo Simplificado, será classificado o candidato que na 

ordem a seguir, sucessivamente: 

a) O candidato que obtiver maior pontuação na prova de conhecimento específicos; 

b) O candidato que obtiver maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) O candidato de maior idade, observada a preferência prevista no artigo. 27, Parágrafo único da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do idoso); 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso está discriminado no calendário do Processo Seletivo, no Item 10 do 

Edital, contados do dia da publicação dos resultados do certame, devendo ser encaminhado pelo candidato 

interessado à sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 Os recursos deverão ser claros, consistentes e objetivos. 

8.3 O recurso intempestivo será preliminarmente indeferido. 

8.4 Todos os recursos serão analisados e divulgados, no site oficial da Prefeitura Municipal de Farias Brito - 

Ceará. 

8.5 Não serão aceitos recursos via postal, fax, correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

8.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

8.7 Recurso que cujo teor desrespeite a comissão será indeferido. 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, depois de decididos todos os recursos interpostos, 

será homologado pela secretária municipal de saúde e publicado no site da prefeitura, obedecendo à ordem de 

classificação, rigorosa não se admitindo recurso deste resultado. 

 

10. CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

10.1 CRONOGRAMA 

 



PERÍODO ETAPAS 

02 de Maio de 2026 Publicação do Edital 

11 e 12 de Maio de 2026 Inscrições 

13 de Maio de 2026 Divulgação do resultado da homologação das Inscrições 

14 de Maio de 2026 Interposição de recurso contra o resultado da homologação das 
Inscrições 

15 de Maio de 2026 Relação das inscrições após recurso 

17 de Maio de 2026 Prova objetiva 

19 de Maio de 2026 Resultado preliminar 

20 de Maio de 2026 Interposição de recurso contra o resultado Preliminar 

22 de Maio de 2026 Divulgação resultado final 

 

11. DA CONTRATAÇÃO: DOCUMENTOS, VIGÊNCIA E CESSAÇÃO. 

11.1 Os cargos objeto deste Processo Seletivo Simplificado serão regido pelo regime jurídico estatutário, em 

caráter temporário, destinados ao atendimento as vagas e cadastro de reserva. 

11.2 Caso haja a necessidade em caráter excepcional e temporário para a contratação, de que trata este Edital, 

obedecerá à ordem de classificação do cadastro de reserva dos candidatos e, dar-se-á mediante assinatura de 

contrato administrativo e o profissional contratado. 

11.3 O candidato que for convocado e, por qualquer motivo, não assinar o contrato dentro do prazo estipulado 

no instrumento convocatório, será eliminado do processo, prosseguindo-se a contratação do candidato seguinte, 

obedecida a ordem rigorosa de classificação. 

11.4 No ato da contratação o candidato deverá apresentar cópias de: certidão de casamento caso seja casado, 

carteira de identidade, cadastro de - pessoa física - CPF, título eleitoral, PIS pasep, comprovante de quitação 

eleitoral, certidão de reservista comprovante de endereço do município, laudo médico de aptidão para o serviço 

público e número da conta bancária. 

11.5A não apresentação, no prazo estabelecido, de qualquer um dos documentos comprobatórios, exigido neste 

edital tornará sem efeito a contratação do candidato. 

11.6 O candidato, quando da necessidade de excepcionalidade, ao ser convocado terá o prazo de 02 (dois) dias 

para assinar o Contrato, contados da convocação, prorrogável por mais 02 (dois) dias a requerimento do 

interessado. Caso não ocorra o candidato perderá automaticamente o direito da contratação, facultando à 

Secretaria Municipal de Saúde o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

11.7 O candidato que não aceitar assumir o cargo, quando convocado será eliminado do Processo. 

11.8 A vigência do contrato de prestação de serviços será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, ou ainda ser encerrado o contrato se cessar a excepcionalidade do caráter temporário do serviço em 

caso de retorno do servidor de féria ou licenciado/afastado. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 

condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do processo, acerca 

das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado na Internet, através do endereço eletrônico 

http://www.fariasbrito.ce.gov.br. 

12.3 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à contratação 

tendo em vista se realizado para cadastro de reserva, ficando a concretização desse ato condicionada ao exclusivo 

interesse e conveniência da Administração Pública diante da excepcionalidade surgida no serviço público, da 

rigorosa ordem de classificação do cadastro de reserva e do prazo de validade deste processo. 

12.4 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.5 A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de proceder as contratações, em número que atenda 

ao interesse e necessidades do serviço, conforme necessidade surgida no serviço público. 

12.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, 

ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de 

http://www.fariasbrito.ce.gov.br/


divulgação oficial. 

12.7 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, ou tornar sem efeito a contratação do candidato, desde que 

verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou irregularidades na inscrição ou documento. 

12.8 A inaptidão das afirmativas ou irregularidade na documentação, ainda que verificadas posteriormente,  

eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

12.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital. 

12.10 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado. 

12.11 Passam a integrar este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I: FUNÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

ANEXO II: ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ANEXO III: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

ANEXO IV: FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

ANEXO V: FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

Farias Brito, 02 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Veronica Maíra Costa Oliveira 

Secretária Municipal da Saúde 

Portaria n° 01010725/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

EDITAL Nº 003/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

 

ANEXO I 

FUNÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

FUNÇÃO EXIGÊNCIA/HABILITAÇÃO C/H SEMANAL REMUNERAÇÃO VAGAS 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

ENSINO SUPERIOR EM 

MEDICINA VETERINÁRIA E 

REGISTRO NO CONSELHO 

DE CLASSE COMPETENTE 

40H 4.243,30 CR 

FONOAUDIÓLOGO ENSINO SUPERIOR EM 

FONOAUDIOLOGIA E 

REGISTRO NO CONSELHO 

DE CLASSE COMPETENTE 

40H 4.052,50 CR 

 



 
 

 

EDITAL Nº 003/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

Exercer atividades de planejamento, coordenação e execução das ações de vigilância sanitária e 
controle das zoonoses; Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; 

contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública e defesa do consumidor; exercer 

defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e extensão; atuar nas produções 
industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentar produção animal; atuar 

nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, 

pareceres e atestados; assessorar a elaboração de legislação pertinente. Executar tarefas afins e 
de interesse da municipalidade. 

FONOAUDIÓLOGO Realizar avaliação fonoaudiológica de pacientes em diferentes faixas etárias, identificando 

alterações na comunicação, audição, linguagem, voz, motricidade orofacial e deglutição. 

Realizar diagnóstico diferencial e emitir pareceres técnicos sobre alterações de fala, audição e 
outras áreas de sua competência. Desenvolver terapias para pacientes com dificuldades de fala, 

audição, linguagem e deglutição, utilizando abordagens e tecnologias atualizadas. Contribuir 

para o atendimento em unidades de saúde da família, centros de reabilitação, escolas e 
instituições de longa permanência para idosos, conforme demandas do município. Realizar 

exames audiológicos básicos, como audiometrias e imitanciometrias, dentro das competências 

previstas pela legislação. Participar de triagens fonoaudiológicas em creches, escolas e outras 

instituições, identificando possíveis alterações de desenvolvimento. Exercer outras atividades 
correlatas. 
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DE SAÚDE 

 

ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

NÍVEL SUPERIOR 

PORTUGUÊS (comum a todos os cargos de nível superior): Interpretação e Compreensão de Texto; Tipos e gêneros 
textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de 

opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, 

período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Ortografia; Significados das palavras– Sinônimos, Antônimos, 
Parônimos e Homônimos; Denotação e Conotação; Pontuação; Acentuação Gráfica e emprego do sinal indicativo de 

crase; Flexão do substantivo; Figuras de linguagem, Emprego dos Pronomes; Regência nominal e verbal; Concordância 

nominal e verbal; Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 

adequação comunicativa. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, 
encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Emprego 

de tempos e modos dos verbos em português. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de 

nomes e verbos. 

RACIOCÍNIO LÓGICO. Estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 

3. Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; conectivos; tabelas-verdade; equivalências; 

leis de De Morgan; diagramas lógicos. 4. Operações com conjuntos. 5. Raciocínio lógico envolvido em situações-

problema: sequências (números, figuras, letras); orientação espacial e temporal. 

LEGISLAÇÃO SUS: Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II 

– Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 e suas alterações - Dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Sistema 
único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre 

a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011 e sua alteração 

(Decreto nº 11.161, de agosto de 2022) - regulamenta a Lei nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; Portaria GM/MS nº 

1.580/2012 - afasta a exigência de adesão ao “Pacto pela Saúde 2006”, consolidando a nova sistemática de pactuação e 

repasse de recursos; fundamentos históricos do Pacto pela Saúde 2006 (Portarias GM/MS nº 399/2006, nº 699/2006 e nº 
372/2007) e seus componentes: Pacto pela Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão. Decreto Federal n.º 

1232/1994 e atualização - Dispõem sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo 

Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
Instrumentos de Gestão e Pactuação Interfederativa do SUS; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional 

de Medicamentos. Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios norteadores, estratégias, diretrizes 

gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e direito a acompanhante. Doenças e Agravos 

de Notificação Compulsória, conforme portaria vigente do Ministério da Saúde. Determinantes sociais da saúde no Brasil: 
produção social da saúde e da doença, transição demográfica, transição epidemiológica, condições de vida e perfil de 

morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, responsabilidades das 

esferas de gestão, promoção da saúde e determinantes sociais, práticas educativas no SUS e empoderamento para 
promoção da saúde e ações específicas. Princípios da Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos direitos e 

deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, modelos de 

documentos, materiais educacionais e interfaces de pesquisa. 

 

PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA CADA CARGO 

MÉDICO VETERINÁRIO: Anatomia e Fisiologia de Animais de produção: Anatomia e Fisiologia das espécies 

bovina, caprina, ovina e suína. Sistemas locomotor, cardio-respiratório e digestivo. Enfermidades de Animais de 

Produção Silvestres: Etiopatogenia, diagnóstico, profilaxia e tratamento das enfermidades de espécies de produção 
herbívoras ruminantes e não ruminantes. Zoonoses: Enfermidades de animais domésticos e silvestres transmissíveis ao 

homem. Etiopatogenia, diagnóstico e profilaxia. Reprodução de Animais de produção: Anatomia e fisiopatia da 

reprodução de herbívoros ruminantes e não ruminantes. Reprodução assistida. Vigilância Sanitária e Ambiental: 
Legislação Federal do Sistema Nacional de Vigilância sanitária, do Meio Ambiente e da Saúde. 

 



FONOAUDIÓLOGO: Morfofisiologia da audição. Audiologia clínica (avaliação e diagnóstico). Audiologia do 

trabalho: Ruído e meio ambiente. Audiologia Educacional. Processamento Auditivo Central (avaliação e conduta 
terapêutica). Neurofisiologia do sistema motor da fala. Linguagem (conceito/ aspectos de linguagem), desenvolvimento 

da comunicação / retardo de aquisição de linguagem (causas gerais). Relações entre o desenvolvimento da linguagem 

falada e o desenvolvimento da linguagem escrita. Avaliação da fala e da linguagem do pré-escolar. Avaliação e 
abordagem terapêutica no desvio fonológico. Avaliação e abordagem terapêutica nos distúrbios de leitura e escrita. 

Distúrbios de aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Fisiologia do 

sistema motor oral. Avaliação e conduta terapêutica dos distúrbios miofuncionais orais. Sucção, deglutição e mastigação: 

métodos e técnicas aplicadas à terapia. Distúrbios articulatórios: conceito, etiologia, avaliação e fonoterapia. Disfagias: 
definição, semiologia, métodos e técnicas aplicadas. Anatomofisiologia do sistema fonatório. Avaliação e fonoterapia 

dos distúrbios da voz. Disfonias e aspectos preventivos. Fonoaudiologia em saúde pública. Ética profissional. Legislação 

e Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

EDITAL Nº 003/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

OBS. Preencha corretamente as informações abaixo, pois, efetivada a inscrição, não haverá, sob 

hipótese alguma, alteração. Escreva com letra legível. 

 

 

NOME DO CANDIDATO(A):________________________________________________________  

N° DE INCRIÇÃO                           CARGO: ____________________________________ 

ESCOLARIDADE:   

DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG Nº   

ÓRGÃO EXPED.  

DATA DE EXPEDIÇÃO  /  /   CPF Nº    

ENDEREÇO RESIDENCIAL    N°.   

TELEFONE PARA CONTATO   

E-MAIL.    
 

 

 

 

 

Assinatura da(o) Candidata(o) 

 

Farias Brito - Ceará, aos  de de 2026 
 

 

 

 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

NOME DO CANDIDATO:  

Nº INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

NÚMERO DE FOLHAS ENTREGUES:    
 
 

 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECUSOS 

 

NOME  
N° DE INSCRIÇÃO  

CARGO  

Marque um X somente um tipo de recurso conforme desejado. 

( ) Contra resultado da homologação das Inscrições 

( ) Contra o gabarito preliminar 

( ) Contra o resultado Preliminar 

O formulário deve ser preenchido de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2026. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                  __________ 
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